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República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Palmares do Sul 

 
EDITAL N.º 7.202, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 166/2023 – TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Modo de disputa: aberto - Orçamento sigiloso 

 
Edital de pregão eletrônico para aquisição de 
equipamentos de TI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL no uso de suas atribuições 
torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
empresa para o fornecimento, com a entrega imediata e integral, de equipamentos de TI, 
conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 6.435, de 1º de junho de 2020, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/ no dia 11 de outubro de 2023, às 14h30min, 
podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 14h30min, sendo que todas 
as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei nº 12.527/2011, 
art. 7º, § 3º, e no art. 14 do Decreto Municipal nº 6.435/2020, e será tornado público apenas 
e imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos de TI 
compreendendo os seguintes produtos, cuja descrição e condições de entrega estão 
detalhadas neste Edital: 

Item Descrição 
Apresent

ação 
Quanti
dade 

1 

NOTEBOOK CORPORATIVO 15.6” POLEGADAS, com software 
Windows e MICROSOFT OFFICE HOME E BUSINESS 2021 OU 
SUPERIOR ESD, o equipamento e softwares serão 
obrigatoriamente em total conformidade com o Termo de 
Referência anexo, que é parte integrante deste edital. 

Unidade 10 

1.2. Qualquer item que não satisfazer as especificações deste edital, ou não efetuar a sua 
finalidade, será rejeitado, sendo obrigatória a substituição de todo o lote defeituoso. 

1.3 – A assistência técnica autorizada deverá se localizar obrigatoriamente num raio 
máximo de 100 km de distância do Município de Palmares do Sul. Caso não exista 
assistência nesta localização a licitante deverá constar na proposta declaração de 
disponibilização de Assistência Técnica no local de uso dos equipamentos durante 
todo o prazo de garantia o qual não poderá ser inferior a 12 meses, sem ônus 
adicional ao Município, sob pena de desclassificação da mesma. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


2 
 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/  
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 
os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 
pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital, como condição de participação; 
3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, como condição para aplicação dos Benefícios da referida legislação. 
3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 
a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 horas. 
3.3.1 A proposta final deverá ser postada no sistema conforme item acima, nela 
constará obrigatoriamente toda a descrição dos produtos ofertado, valor unitário igual 
ou inferior ao último lance ofertado, identificação completa do licitante (endereço, 
CEP, Telefone, E-mail). Bem como Marca/modelo acompanhada de comprovação dos 
registros/certificados solicitados na descrição, conforme o caso. Fica obrigado a 
constar informações da assistência técnica conforme item 1.3 deste edital. 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação 
completa do produto ofertado, incluindo marca, bem como com a indicação dos valores 
unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer 
outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002 (já constante no 
credenciamento do sistema); 
5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa); 
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
5.1.5 –QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão Negativa de Falência ou 
Concordata expedida pelo distribuidor do Estado da sede/matriz da pessoa jurídica. 

 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 
utilização de sua chave e senha. 
6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis. 
7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
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7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real) 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta. 
 
8. MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
(portal) de realização do pregão. 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 
declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
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9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 
critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 
9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 
ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 
ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 
no item 3.3 deste Edital. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração. 
10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 

 
11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos 
do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 
junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
11.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
12. RECURSO 
12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 
licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 
campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 
dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 
decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 
competente. 
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
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13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
14. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
14.1. Após o recebimento da Nota de Empenho o Licitante vencedor terá o prazo de até 30 
(trinta) dias, para entregar os equipamentos, sem ônus adicional ao Município no 
Almoxarifado Municipal, sito Av. Nelson Azevedo, 2001, Bairro Porto, Palmares do Sul. 
14.2. A entrega dos equipamentos deverá ser de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
11h00min e das 13h30min às 16h30min. 
14.3. O recebimento definitivo será efetuado após completa conferência dos equipamentos 
entregues, caso estes não sejam compatíveis com o solicitado, serão rejeitados e colocados 
a disposição do licitante vencedor devendo o mesmo substituí-los por equipamentos de 
acordo com o solicitado no Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob penas previstas 
no item Das Penalidades deste edital. O transporte (carga e descarga) referente às 
substituições será de inteira reponsabilidade do licitante. 
 
15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1. O Município efetuará o pagamento do valor do objeto da licitação em até 05 (cinco) 
dias úteis após a entrega efetiva do objeto conforme solicitado neste edital, mediante 
liberação da Comissão de Recebimento e apresentação da correspondente nota 
fiscal/fatura. 
15.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem 
de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
15.3. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 
15.4. O Município pagará a Nota Fiscal / Fatura somente à licitante vencedora, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
15.5. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
15.6. O Município somente liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
15.7. Para efeito de pagamento, será observado o que estabelecem as legislações vigentes 
quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização. 
15.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus ao Município. 
15.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
15.10. As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta das 
seguintes contas: conforme reserva de recurso anexa. 
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de licitante vencedor, as empresas, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado do objeto; 
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 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para entrega): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 
o valor estimado do objeto; 

 d) entregar os equipamentos com irregularidades, passíveis de correção e / ou 
substituição durante o prazo de cinco dias e sem prejuízo ao Município: advertência por 
escrito; 

 e) atraso na entrega injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será 
considerado como inexecução: multa diária de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor do 
objeto por dia de atraso; 

 f) inexecução total, em caso de falta de substituição de equipamentos com 
irregularidades já advertidas dentro do prazo e ou atraso na entrega injustificado superior a 
5 (cinco) dias: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 
5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do objeto; 

 i) causar prejuízo material ao Município resultante diretamente de execução 
imprópria do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre 
o valor atualizado do objeto. 
16.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade e / ou inadimplência no fornecimento. 
16.4. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela 
legislação, em favor do MUNICÍPIO DE PALMARES DO SUL, ficando a empresa obrigada a 
comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
16.4.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês 
da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) 
dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
16.5. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
dívida, o Município poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
16.6. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 
judicialmente. 
16.7. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 
licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos junto ao Município, decorrentes das infrações cometidas. 
 
17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do portal de realização deste 
pregão, sempre no horário de expediente (entre 8h e 17h). 
17.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
seguinte sítio eletrônico do Município e no portal de realização deste pregão. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
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18.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
18.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 
da Lei Federal nº 8.666/1993). 
18.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmares do Sul – RS para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja.  
18.5. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h30min às 17h00min horas, pela Secretaria de Administração pelo fone / 
fax: (51) 3668.3133. E-mail: pregao@palmaresdosul.rs.gov.br  

 
GABINETE DO PREFEITO DE PALMARES DO SUL (RS), em 28 de setembro 

de 2023. 
 

MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ  
Prefeito Municipal 

REGISTRE - SE E PUBLIQUE – SE 
 
 
RODRIGO MACHADO MARTINS 
Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:pregao@palmaresdosul.rs.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA  

NOTEBOOK LINHA CORPORATIVA  

(HP, DELL E LENOVO) 
 

NOTEBOOK CORPORATIVO 15.6” POLEGADAS. 
 
Os equipamentos, notebooks ofertados na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, 

reformados ou recondicionados), bem como, devem pertencer à linha corporativa. Não 

serão aceitos equipamentos destinados ao uso da linha doméstica. Informar marca, modelo 

e partnumber do notebook na proposta que será conferido durante a entrega; não será 

aceito (alterações) adições e subtrações de peças no produto original, devendo o mesmo 

estar de acordo com o partnumber ofertado na proposta.O produto deverá ser da geração 

mais recente ofertado pelo fabricante, não sendo aceito equipamentos descontinuados. 

 
 

CARACTERÍSTICAS: 
 
PROCESSADOR: 
Processadores de arquitetura Intel ou AMD com equivalência física igual ou superior.  

Possuir no mínimo 04 (quatro) núcleos e 08 (oito) threads com clock base de no mínimo 1.3 

GHZ, turbo boost de no mínimo 4.20 GHz e 8MB de cache; Processador com performance, 

mínima, de 9.900 (nove mil e novecentos) pontos, no Performance Test 8 da Passmark® 

Software;  

O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, disponíveis 

em: https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php 

Caso ocorra oscilação da pontuação devido à volatilidade dos testes na data do certame, 

será aceito o modelo utilizado como referência.  

Para efeitos de referência, foram utilizados os processadores Intel® Core™ i5-1135G7, 

serão aceitos outros processadores de performance física igual ou superior e que, sejam da 

mesma ou, de geração mais recente, auferidos pelo Passmark.  

Processador gráfico integrado; 

Serão aceitos processadores, no mínimo, das famílias Core I5 e Ryzen 5; 

É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado; 

 

MEMÓRIA RAM: 
No mínimo 8GB tipo DDR-4 2.666MHz ou superior, se adequando plenamente a velocidade 

de barramento da placa mãe e do processador, possibilitando o máximo de 

aproveitamento; Deverá possuir capacidade de expansão mínima de 12GB; 
 

ARMAZENAMENTO: 
Deverá possuir instalado internamente ao gabinete 01 (uma) unidade SSD com capacidade 

de no mínimo 256GB com conexão do tipo M.2 NVME, sendo do mesmo fabricante do 

equipamento ofertado ou homologado por ele; 

 
BIOS: 
BIOS desenvolvido pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ou ter direitos de copyright 

sobre o mesmo, comprovado através de declaração fornecido pelo FABRICANTE do 

equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. Apresentar 

comprovação do fabricante especifica para este processo licitatório juntamente com a 

proposta demonstrando que o produto está em linha de fabricação; Apresentar documento 

onde consta que o fabricante deve ser registrado na "MembershipList" do UnifiedExtensible 

Firmware Interface Fórum, comprovando estar na categoria “Promoters”, de forma a atestar 

que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou 

superior. 
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PLACA MÃE : 
Com chipset do mesmo fabricante do processador com total suporte às características 

especificadas para o Processador.  

Deverá possuir segurança criptografada TPM 2.0 dos tipos: Firmware ou Chip. 

 
INTERFACE DE REDE: 
01 (uma) porta de rede padrão RJ45 Gigabit 10/100/1000 integrado ao equipamento 

 

PLACA DE REDE WIRELESS: 
Embutida com dispositivo. Compatibilidade funcional e operacional com o padrão 802.11ac 

ou superior; 

Bluetooth 4.0 integrado; 

 

GABINETE: 
Teclado embutido ao gabinete no padrão ABNT-2 (para Língua Portuguesa com "ç"); 

Mouse embutido do tipo TouchPad com 02 (dois) botões; 

Possuir placa de som interna, com alto-falante interno ao gabinete; 

Deverá possuir teclado numérico integrado ao equipamento; 

Não existir quaisquer adaptações no gabinete. 

Não será aceito (alterações) adições e subtrações de peças no produto original, devendo o 

mesmo estar de acordo com o partnumber ofertado na proposta 

 

BATERIA: 
O equipamento deve acompanhar bateria de no mínimo 2 células com seleção 

automática de voltagem, de 100 a 240 VAC. 

Bateria interna com capacidade energética de pelo menos 35WHr; 

 

PORTAS DE COMUNICAÇÃO: 
Possuir no mínimo 02 (duas) portas USB 3.0 sendo vedado o uso de hubs ou adaptadores 

externos;  

01 (uma) entrada/saída de microfone e Saída de fone de ouvido/alto-falante ou interface 

combo de áudio.  

Possuir 1 (uma) conexão de vídeo do tipo HDMI; 

Possuir webcam HD 720p com microfone integrada ao equipamento. 

 

TELA: 
Tela de padrão LED de alta definição, com resolução mínima de (1366 x 768) HD de no 

mínimo 15.6" Polegadas ou superior com Tratamento antirreflexo, não sendo aceita a 

solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos antirreflexos.  

 

SOFTWARES: 
O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional Microsoft® 

Windows 11 Professional, 64 bits ou superior, idioma português (Brasil) instalado em fábrica 

com software de recovery;  

 

GARANTIA DE HARDWARE: 
O equipamento ofertado deverá possuir 36 (trinta e seis) meses de garantia On-site prestado 

pelo Fabricante para todos os componentes e 12 meses para a Bateria com atendimento 8 

(oito) horas por dia, 5 (cinco) dias por semana. Deverá ser informado na proposta, 

partnumber referente a extensão da garantia ofertada para o equipamento. A empresa 

FABRICANTE do equipamento deverá prover assistência técnica em todo território brasileiro 

e deverá dispor de um número telefônico (0800) para suporte técnico e abertura de 

chamados técnicos; 

A Garantia do produto será verificada e validada no site oficial do fabricante após o seu 

recebimento. 



11 
 

 

DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÕES:  
(Deverão ser apresentados impressos junto à PROPOSTA TÉCNICA): 
Deverá ser apresentado catálogo ou prospecto completo do item para análise da 

especificação técnica;  

Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do 

consorcio DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” de 

gerenciamento. O FABRICANTE deverá ser membro na categoria “BOARD, CIM Fórum 

Participatory.  

Apresentar página impressa onde consta tal informação; 

Não será aceito (alterações) adições e subtrações de peças no produto original, devendo o 

mesmo estar de acordo com o partnumber ofertado na proposta; 

Deverá constar na proposta e na carta do fabricante o Partnumber do produto ofertado; O 

produto deverá ser da geração mais recente ofertado pelo fabricante, não sendo aceito 

equipamentos descontinuados.  

Informar marca, modelo e partnumber do notebook na proposta. 

 

OFFICE HOME E BUSINESS 2021 
 
MICROSOFT OFFICE HOME E BUSINESS 2021 OU SUPERIOR ESD. 
 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO: 
A Licitante, declarada vencedora, deverá fornecer o Software em conformidade as 

especificações técnicas constantes no Termo Referencial, bem como, na proposta 

comercial, os quais não poderão ser inferiores as especificações mínimas técnicas exigidas; 

Caso haja alteração por motivos de atualização tecnológica do produto 

ofertado/proposto, a Licitante, deverá comunicar as modificações e apresentá-las, inclusive 

com relação a linha substituta, mantendo a Administração Pública, atualizada e informada 

sobre o assunto, dentro dos prazos legais da lei de licitações Especificações Mínimas do 

equipamento: 
 

Especificações: 
Marca: Microsoft 

Modelo: Office Home & Business 2021 ou superior; 

Incluso os seguintes aplicativos: Word, Excel, PowerPoint, Outlook e OneNote 

Idioma: Português Brasileiro (pt-br); 

Licença: Perpétua; Versão: 32/64 bits; 

Licenciamento do tipo: ESD (Digital); 

O produto deverá ser enviado para o e-mail da prefeitura, contendo a chave de registro, 

conforme características de originalidade. 

Deverá ser fornecido documento original do próprio fabricante Microsoft para esse processo 

licitatório juntamente com a proposta, informando que a empresa está autorizada a 

comercializar este produto. 

Não será aceito (print de tela do portal ou carta automática gerada pelo MPN) 

A compra de licenças devem ser adquiridas em território nacional; 

A compra deve ser feita através de um dos 5 distribuidores autorizados da Microsoft; 

Deverá apresentar atestado de fornecimento de um dos distribuidores autorizados;  

O produto será conferido junto a Microsoft, caso o mesmo não seja identificado como 

original, ou em desacordo com a lei e às especificações descritas anteriormente, o produto 

será devolvido.  

Deverá ser informado o Partnumber do produto na proposta para análise. 

 


